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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, CNPJ nº 
21.605.159/0001-00, neste ato representado por seu Presidente, Sr. MARIO GERALDO 
ALVES DE PAULA; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO DE SETE LAGOAS, CNPJ nº 21.608.369/0001-51, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. EVANDO AVELAR DUARTE; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO COMÉRCIO, com abrangência 
territorial em Sete Lagoas/MG. 
 

Salários, Reajustes e Pagamento 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE SALARIAL 
 
A Entidade Patronal concede à categoria profissional diferenciada dos motoristas no comércio 
de bens e serviços no Município de Sete Lagoas, representada pelo SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SETE LAGOAS, no dia 1º de 
janeiro de 2019 – data-base da categoria profissional –, reajuste salarial a incidir sobre os 
salários vigentes no mês de aplicação dos índices, pela proporcionalidade a seguir: 
 

MÊS DE ADMISSÃO  ÍNDICE FATOR DE 
MULTIPLICAÇÃO 

Até janeiro/2018 3,43% 1,0343 

Fevereiro/2018 3,14% 1,0314 

Março/2018 2,85% 1,0285 

Abril/2018 2,56% 1,0256 

Maio/2018 2,27% 1,0227 

Junho/2018 1,99% 1,0199 
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Julho/2018 1,70% 1,0170 

Agosto/2018 1,41% 1,0141 

Setembro/2018 1,13% 1,0113 

Outubro/2018 0,85% 1,0085 

Novembro/2018 0,56% 1,0056 

Dezembro/2018 0,28% 1,0028 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Na aplicação dos índices acima já se acham automaticamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salariais concedidos no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção, 
por merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de 
localidade, bem assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada em 
julgado. 
 

Descontos Salariais 
 

CLÁUSULA QUARTA – DESCONTO EM SALÁRIO 
 
Salvo disposição de lei ou autorização escrita do empregado, fica proibido qualquer desconto 
no salário deste.  
 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 
 

CLÁUSULA QUINTA – DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As eventuais dife renças salariais decorrentes da aplicação da presente Convenção 
Coletiva de  Traba lho poderão ser pagas, sem acréscimos legais, observando-se o 
contido na cláusula  tr igésima, da seguinte forma: 

 

I .  as eventuais d iferenças salariais re lat ivas aos salários dos meses de janeiro e  
fevereiro  de 2019 , poderão ser pagas juntamente com o salário  do mês de junho de 
2019 ; 
I I .  as eventuais dife renças salariais relativas ao salário  dos meses de março,  
abril  e maio de 2019 ,  poderão ser pagas juntamente com o salário  do mês de julho 
de 2019 . 

 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 
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Adicional de Hora-Extra 
 

CLÁUSULA SEXTA – HORAS EXTRAS 
 
As horas extras serão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário hora 
normal, salvo se houver compensação. 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
 

Aviso Prévio 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
No ato da dispensa do empregado, o empregador deverá comunicá-la por escrito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
No caso de cumprimento de aviso prévio, o empregado poderá ser dispensado do mesmo, se, 
antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, na 
hipótese, apenas os dias efetivamente trabalhados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Ocorrendo a hipótese do parágrafo 1º, fica facultado ao empregador efetuar o pagamento das 
verbas rescisórias no primeiro (1º) dia útil seguinte à data estabelecida para o término do aviso 
prévio. 
 
 
 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
 

Compensação de Jornada 
 

CLÁUSULA OITAVA – COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS 
 
Desde que façam a adesão ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, 
faculta-se às empresas a utilização do banco de horas extras, pelo qual todas as horas extras 
efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a 2 (duas) horas diárias, poderão ser 
compensadas, no prazo de até 10 (dez) meses, contados da data da prestação da hora, com 
reduções de jornadas ou folgas compensatórias. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para as empresas que não aderirem ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE 
HORAS, o prazo para compensação das horas extras será de 6 (seis) meses, contados da 
data da prestação da hora. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
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Na hipótese de, ao final dos prazos fixados no caput e no parágrafo primeiro, não tiverem sido 
compensadas todas as horas extras prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas 
extras, ou seja, o valor da hora normal, acrescido do adicional de horas extras, conforme 
previsto na cláusula décima sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se o 
disposto no parágrafo único da referida cláusula. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso concedido, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatórias além do 
número de horas extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se 
constituir como crédito para a empresa, a ser descontado após o prazo do parágrafo primeiro. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Recomenda-se às empresas que, quando a jornada extraordinária atingir as 2 (duas) horas 
diárias, a empresa forneça lanche, sem ônus para o empregado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

É permitido que os empregadores (do comércio atacadista e varejista de cada cidade), 
escolham os dias da semana (de segunda-feira a sábado) em que ocorrerão reduções da 
jornada de trabalho de seus empregados para adequá-la às 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
 

Uniforme 
 

CLÁUSULA NONA – UNIFORME 
 
Se o empregador exigir o uso do uniforme, este será fornecido gratuitamente ao empregado, 
que dele deverá zelar, por se tratar de instrumento de trabalho e propriedade da empresa. 
 

Relações Sindicais 
 

Contribuições Sindicais 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
 
As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus 
empregados, a importância de 3% (três por cento) dos salários do mês de julho de 2019, a 
título de taxa, como deliberada e aprovada pela Assembleia Geral, conforme artigo 8º da 
Convenção 95 da OIT, e na forma do Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC nº 454/2004, firmado perante o Ministério do Trabalho e Emprego, processo 
46211.015793/2004-19, recolhendo os valores em impresso fornecido pelo SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SETE LAGOAS, Rua Major 
Castanheira, nº 59, Sete Lagoas, até 10 de agosto de 2019. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Ao empregado que não concordar com os descontos ficará assegurado o direito de oposição 
direta e pessoalmente à Entidade Sindical ou mediante correspondência com AR (Aviso de 
Recebimento) enviada pelos Correios à Entidade Profissional, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os empregadores encaminharão à Entidade Profissional cópias de comprovação dos 
recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de empregados contribuintes, das 
quais constem os salários anteriores e os corrigidos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% 
(dois por cento), juros moratórios e atualização monetária pela variação do IGP-M. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

A Assembleia  Geral  Extraordinária do SINDCOMÉRCIO SETE LAGOAS, real izada no 
dia 31/05/2019, devidamente convocada por meio do Edi tal  publ icado em 28 de maio
de 2019, no Diário Ofic ial da cidade de Sete Lagoas, edição nº 5121 insti tuiu, de 
acordo com o art igo 513, al iena e da CLT, e em conformidade com a Mediação 
conduzida pelo  Ministério Públ ico do Trabalho da 3ª Região, processo PAMED 
002433.2018.03.000/0 ,  que todas as empresas representadas pela  entidade patronal  
convenente e, por tanto, destinatárias da presente Convenção Colet iva de Trabalho, 
obrigam-se a recolher até o dia 31/08/2019 a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 
criada com o objet ivo de custear as despesas de negociação coletiva para o ano de 
2019. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONA L tem como base de recolhimento valor f ixo, 
acrescido de adicional  correspondente ao número de empregados existentes na 
empresa na data de 01 de janei ro  de 2019, nos moldes da tabela a seguir:  

 

CATEGORIA VALOR FIXO ADICIONAL POR 
EMPREGADO 

Micro Empreendedor Indiv idual  
(MEI)  R$ 60,00  

Demais categorias R$ 120,00 R$ 10,00 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Todas as empresas representadas pela entidade patronal  convenente se obrigam ao 
pagamento da contribuição negocial  patronal ,  criada com força de lei ,  conforme caput 
do art igo 611-A da CLT, uma vez que beneficiárias di retas do presente instrumento 
coletivo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

O reco lhimento deve ser fe ito por estabelecimento/unidade/CNPJ, ou seja, as 
empresas que possuem vários estabelecimentos na base de representação devem 
efetuar o recolhimento da contribuição negocial  tanto da matriz quanto das f i l iais.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O recolhimento  da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL será fei to  através de 
bole to bancário, que será enviado ao representado via corre ios ou obtido através do 
l ink https:/ /empresario.fecomerciomg.org.br/Contribuicao/Negocial ,  com prazo de 
pagamento até 60 adias após o fechamento desta convenção.  

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Expirado o  prazo mencionado no parágrafo anterior sem o pagamento, incidi r -se-á 
mul ta de 

2% e juros pro  ra ta die de 1% ao mês. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

As empresas consti tuídas após 1º de janeiro de 2018 recolherão a CONTRIBUIÇÃO 
NEGOCIAL até o úl timo d ia úti l  do mês subsequente à  abertura do estabelecimento.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

As empresas representadas se obrigam, quando soli ci tadas, a apresentarem ao 
SINDCOMERCIO SETE LAGOAS, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das guias GFIP 
e/ou RAIS, sendo que o pagamento a menor da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL impl icará  
na obrigação do recolhimento da diferença, acrescido de multa de R$ 100,00 (cem 
reais).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA MEDIANTE ADESÃO  

As empr es as repr es en tadas pela Entidad e Si ndical  Patronal  ora convenente somente 
pod erão se b eneficiar  das disposi ções contidas nas cláusulas quart a e  sext a desta  
Con venção Col eti va d e Trabalho,  d esde que obtenham previamente ju nto à  En tidad e Si ndica l  
Patronal  o comp etente CERTIF ICADO DE ADESÃO ,  observadas as  s eguintes condições:  

 

PARÁGRAFO PRIME IRO  

O estabel ecimento inter essado deverá encaminhar à En tidad e S indical  Patronal ,  via Área do 
Empr esário  (https://empr esari o.fecomerci omg.org.br ) ,  requ erimento d e exp edição  do 
co mp etente CERTIFICADO DE ADESÃO ,  contendo os seguin tes documentos:  

 

I .  Declaração contendo o número d e empr egados no estabeleci mento na data  da 
sol ici tação (formulário padrão);  
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I I .  Relatório Anual  de Infor mações Sociais  – RAI S;  

I I I .  GFIP refer ente ao mês anterior;  

IV .  Comprovante de recolhi mento da con tribuição negoci al  patronal ,  prevista  na cláusul a  
tr igési ma primeira desta  Con venção C oletiva  de Trabalho;  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Aten didos todos os r equis itos,  a  empr esa receberá  da Entidad e S indica l  Pa tro nal ,  sem 
qualqu er ônus e co m val idade coincidente com a da pr es ente nor ma coletiva,  o  competent e 
Certi f icado d e Ad esão,  que lhes facul tará,  a  partir  de 1º/1/2 019 até 31/12/ 2019,  a  se 
beneficiar  das cl áusulas  referidas no c aput  desta  cláusula.  

 

 
Sete Lagoas, 06 de junho de 2019. 

 
 
 

MARIO GERALDO ALVES DE PAULA  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS. 
 
 
 

EVANDO AVELAR DUARTE  
Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO DE SETE LAGOAS  
 
 
  

 

 


